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PROJETO DE LEI Nº 1.934/2017 
 
 
SÚMULA: “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.369/2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
 
Autoria: Executivo Municipal 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
aprovou e eu, ASIEL BEZERRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei; 
 
 

Art. 1.º - Ficam alteradosrespectivamente os quadros dos Art. 2º e 6º, da Lei Municipal 
nº 2.369/2017, relativo à Fonte de Recursos, que passarão a ter a seguinte 
redação: 

 
Órgã Órgão: 02 – Direção Superior  

Unidade: 007 – Departamento de Defesa Civil  
Função: 04 – Administração 
Subfunção:122 – Administração Geral  
Programa: 0009 –. Gestão Administrativa 
Atividade: 2.206 – Atividade Admin. do Departamento de Defesa Civil  

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.3.90.95.00.00.00 – Indenização Pela Exec. Trabalho de Campo 00 2.000,00 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações  82 1.471.667,69 

 
 

Órgã Órgão: 02 – Direção Superior  
Unidade: 007 – Departamento de Defesa Civil  
Função: 04 – Administração 
Subfunção:122 – Administração Geral  
Programa: 0009 –. Gestão Admirativa  
Atividade: 2.206 – Atividade Admin. do Departamento de Defesa Civil  

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações  82 1.471.667,69 
 
 
Art. 2º- Os demais dispositivos da Lei Municipal n.º 2.369/2017 permanecerão 

inalterados. 
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Art. 3º- Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a reedição da Lei Municipal 

n.º2.369/2017, com as alterações da presente Lei. 
 

 
Art. 4º- A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 
 
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA-MT, em11 de outubro de 
2017. 
 
 
 

 
 

ASIEL BEZERRA DE ARAUJO 
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

 
 
 

   Encaminhamos às Vossas Excelências para exame e indispensável 
aprovação o incluso Projeto de Lei n.º 1.934/2017, de nossa iniciativa, que em súmula: 
“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.369/2017E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 

O presente Projeto de Lei visa alterar a Lei em comento, com intuito 
de corrigir erro de digitação, onde contou o código da Fonte de Recursos 24, que trata de 
repasse financeiro do Ministério da Integração Nacional (Defesa Civil), quando o correto 
seria 82 –Demais Recursos Vinculados (não relacionadas à Educação/Saúde/Assit. 
Social). 

 
Diante do exposto, encaminhamos o presente Projeto de Lei a esta 

Egrégia Casa Legislativa, e solicitamos aos Nobres Edis que a matéria ora encaminhada 
seja analisada e estudada, bem como obtenha deliberação favorável em sua íntegra. 

 
 
Reiteramos a Vossas Excelências a nossa expressão de grande 

estima e apreço. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA-MT, em 11 de outubro de 2017. 
 

 
 

 
ASIEL BEZERRA DE ARAUJO 

Prefeito Municipal 


